
	

	

 

 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº _______ , DE 2021. 

 
 
 

Inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município do Recife o “Dia do Sociológo”.  
 

 
 
Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife o “Dia do 

Sociológo”, a ser comemorado, anualmente, em 10 de dezembro.  
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.  
  
Sala de Comissões da Câmara Municipal do Recife, 23 de Agosto de 2021.  
 

 
 
 

DANI PORTELA  
Vereadora da Cidade do Recife 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

 



	

	

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Socióloga e o Sociólogo são profissionais que interpretam a realidade dos fatos e das 

relações sociais através da aplicação de métodos científicos e técnicas sociológicas, buscando 

a partir desses estudos a melhoria da qualidade de vida dos indivíduos na sociedade. Há 

Sociólogos atuando em diferentes áreas como meio ambiente, saúde, planejamento urbano, 

reforma agrária, mercado editorial, agências de pesquisa, recursos humanos, relações 

internacionais, pesquisa e docência, demonstrando a eficiente e complexa formação acadêmica.  

O debate acerca do ensino de Sociologia, o nome dado à representante das Ciências 

Sociais na educação básica brasileira parece não sair da atualidade. Completamos 13 anos de 

promulgação da Lei n° 11684/08 em meio a tentativas da disciplina deixar de existir como 

componente obrigatório e seus conteúdos passarem a ser abordados de maneira transversal nas 

Ciências Humanas, junto com Filosofia, História e Geografia, constando na Base Nacional 

Curricular Comum (BNCC)1. Porém, essa possibilidade de retirada não é algo novo, pois o seu 

ensino é marcado em nossa história por diversos momentos de intermitência. De 1882 aos anos 

2000, passou por momentos de obrigatoriedade e de ausência. Em 2008, voltou a ter previsão 

legal através da Lei Federal Nº 11.684, de 2 de junho de 2008, a qual altera o art. 36 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 

para incluir a Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigatórias nos currículos do ensino 

médio.  

Nos Parâmetros Curriculares Nacionais, vê-se que: 
A Lei 9.394/96 estabelece como uma das finalidades centrais do Ensino Médio 
a construção da cidadania do educando, evidenciando, assim, a importância 
do ensino da Sociologia no Ensino Médio. Tendo em vista que o 
conhecimento sociológico tem como atribuições básicas investigar, 
identificar, descrever, classificar e interpretar/explicar todos os fatos 
relacionados à vida social, logo permite instrumentalizar o aluno para 
que possa decodificar a complexidade da realidade social [destaque 
próprio]2. 
 

																																																													
1 Disponível em: < http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf> . 
Acesso em>. 15/09/2021.  
2 Disponível em: < http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/cienciah.pdf>. Acesso em: 15/09/2021. 	



	

	

Em 2016, por meio de Medida Provisória, foi aprovada a Reforma do Ensino Médio, que, 

após debate no Congresso Nacional, foi promulgada através da Lei n° 13415/20173. Após o 

anúncio de sua retirada e consequentes protestos que resultaram em sua reinclusão, na lei consta 

que Sociologia é um componente obrigatória da BNCC4. O referido documento coloca que as 

Ciências Humanas e Sociais e Aplicadas são integradas por Filosofia, Geografia, História e 

Sociologia e deverá nortear a construção dos currículos escolares. 

Levando-se em consideração o caráter flexível permitido pela nova lei em relação à oferta 

dos componentes eletivos entre as quatro áreas abordadas pela BNCC acrescida de formação 

técnica e profissionalizante, existe a possibilidade de Sociologia não ser priorizada diante de 

um cenário de precariedade, de profissionais sobrecarregados e de congelamento de 

investimentos em educação decorrentes da Emenda Constitucional n° 955. 

Desde então, tem estado na linha de frente das ameaças das gestões do Ministério da 

Educação desde 2016 até o período atual sob acusações de não serem prioritárias por não 

gerarem renda. O contexto atual, inclusive, mostra-se preocupante,  pois o Presidente da 

República, Jair Bolsonaro, que assumiu em de janeiro do presente ano, postou em seu veículo 

oficial de comunicação, a rede social Twitter, o seguinte: 

O Ministro da Educação @abrahamWeinT estuda descentralizar 
investimento em faculdades de filosofia e sociologia (humanas). Alunos 
já matriculados não serão afetados. O objetivo é focar em áreas que 
gerem retorno imediato ao contribuinte, como: veterinária, 
engenharia e medicina [...] A função do governo é respeitar o dinheiro do 
contribuinte, ensinando para os jovens a leitura, escrita e a fazer conta e depois 
um ofício que gere renda para a pessoa e bem-estar para a família, que melhore 
a sociedade em sua volta [destaques próprios]6 

 

Pela fala do principal representante do país, passa-se a mensagem de que as referidas 

áreas não são prioritárias do ponto de vista econômico. Frente ao exposto e ao papel da 

disciplina na formação de cidadãos conscientes da realidade, de seus papeis e direitos, bem 

																																																													
3 Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13415.htm>. Acesso em: 
15/09/2021.  
4 Disponível em: <	http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf> . 
Acesso em>. 15/09/2021.	
5 Disponível em: < https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-
2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html> . Acesso em: 15/09/2021.  
6 Disponível em: <https://g1.globo.com/educacao/noticia/2019/04/26/bolsonaro-diz-que-mec-estuda-
descentralizar-investimento-em-cursos-de-filosofia-e-sociologia.ghtml>. Acesso em: 15/09/2021.  



	

	

como do olhar crítico sobre os acontecimentos, faz-se ainda mais necessária a afirmação da 

importância não só da disciplina de Sociologia, mas do profissional sociólogo e da socióloga.  

Portanto, a instituição de um dia no calendário municipal que contemple essa profissão é 

uma importante oportunidade de se trabalhar a importância da sociologia nas escolas, 

bibliotecas municipais, nas comunidades, de construir diálogo com as universidades, dentre 

outros.  

Além disso, cabe destacar que, no Recife, estão localizadas as três universidades públicas 

que oferecem o curso de Ciências Sociais, graduação em que se trabalha Antropologia e 

Sociologia. São elas: Universidade de Pernambuco, Universidade Federal de Pernambuco e a 

Universidade Federal Rural de Pernambuco. Na UFPE, já receberam o principal prêmio 

nacional de Sociologia, o Prêmio Florestan Fernandes, os professores Heraldo Souto Maior 

(2005), Silke Weber (2009), Maria de Nazareth Wanderley (2011), Paulo Henrique Martins 

(2019). É também onde está o único curso de pós-graduação do Norte-Nordeste com conceito 

6 da Capes.  

Propomos que a data seja em correspondência ao dia 10 de dezembro, que constitui uma 

data importante, pois é o dia da sanção Presidencial à Lei nº 6.888, de 1980, quando foi 

reconhecida a profissão de Sociólogo. 

Em virtude da importância da matéria, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares 

desta Casa Legislativa para esta Iniciativa, que reconhece e homenageia os Sociólogos e as 

sociólogos, profissionais indispensáveis na formação da cidadania brasileira. 

 

Sala de Comissões da Câmara Municipal do Recife, 16 de setembro de 2021.  

 

 

DANI PORTELA  

Vereadora da Cidade do Recife 
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